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29.41 Antibióticos. 

30.01 Glândulas e outros órgãos para usos opoterápicos, dessecados, mesmo em pó; extratos de glândulas ou de outros órgãos ou das suas 
secreções, para usos opoterápicos; heparina e seus sais; outras substâncias humanas ou animais preparadas para fins terapêuticos ou 
profiláticos, não especificadas nem compreendidos em outras posições 

30.02 Sangue humano; sangue animal preparado para usos terapêuticos, profiláticos ou de diagnóstico; anti-soros, outras frações do sangue, 
produtos imunológicos modificados, mesmo obtidos por via biotecnológica; vacinas, toxinas, culturas de microrganismos (exceto 
leveduras0 e produtos semelhantes. 

30.03 Medicamentos (exceto os produtos das posições 30.02, 30.05 ou 30.06) constituídos por produtos misturados entre si, preparados para 
fins terapêuticos ou profiláticos, mas não apresentados em doses nem acondicionados para venda a retalho. 

30.04 Medicamentos (exceto os produtos das posições 30.02, 30.05 ou 30.06) constituídos por produtos misturados ou não misturados, 
preparados para fins terapêuticos ou profiláticos, apresentados em doses (incluídos os destinados a serem administrados por via 
percutânea) ou acondicionada para venda a retalho. 

30.05 Pastas (“ouates”), gazes, ataduras e artigos análogos (por exemplo, pensos, esparadrapos, sinapismos), impregnados ou recobertos de 
substâncias farmacêuticas ou acondicionados para venda a retalho para usos medicinais, cirúrgicos, dentários ou veterinário 

30.06 Preparações e artigos farmacêuticos indicados na Nota 4 deste Capítulo. 

31.04 Adubos (fertilizantes) minerais ou químicos, potássicos. 

31.05 Adubos (fertilizantes) minerais ou químicos, contendo dois ou três dos seguintes elementos fertilizantes: nitrogênio, fósforo e potássio; 
outros adubos (fertilizantes); produtos do presente Capítulo apresentados em tabletes ou formas semelhantes, ou ainda em embalagens 
com peso superior a 10 Kg. 

32.04 Matérias corantes orgânicas sintéticas, mesmo de constituição química definida; preparações indicadas na Nota 3 do presente Capítulo, à 
base de matérias corantes orgânicas sintéticas; produtos orgânicos sintéticos dos tipos utilizados como agentes de avivamento 
fluorescentes ou como luminóforos, mesmo de constituição química definida. 

33.01 Óleos essenciais (desterpenados ou não), incluídos os chamados “concretos” ou “absolutos”; resinóides; oleorresinas de extração; 
soluções concentradas de óleos essenciais em gorduras, em óleos fixos, em ceras ou em matérias análogas, obtidas por tratamento de 
flores através de substâncias gordas ou por maceração;subprodutos terpênicos residuais da desterpenação dos óleos essenciais, águas 
destiladas e soluções aquosas de óleos essenciais. 
 

34.02 Agentes orgânicos de superfície (exceto sabões); preparações tensoativas, preparações para lavagem (incluídas as preparações auxiliares 
para lavagem) e preparações para limpeza, mesmo contendo sabão, exceto as da posição 34.01. 

35.01 Caseínas, caseinatos e outros derivados das caseínas; colas de caseína. 

35.07 Enzimas; enzimas preparadas não especificadas nem compreendidas em outras posições. 

37.01 Chapas e filmes planos, fotográficos, sensibilizados, não impressionados, de matérias diferentes do papel, do cartão ou dos têxteis; filmes 
fotográficos planos, de revelação e copiagem instantâneas, sensibilizados, não impressionados, mesmo em cartuchos. 

37.02 Filmes fotográficos sensibilizados, não impressionados, em rolos, de matérias diferentes do papel, do cartão ou dos têxteis; filmes 
fotográficos de revelação e copiagem instantâneas, em rolos, sensibilizados, não impressionados. 

37.07 Preparações químicas para usos fotográficos, exceto vernizes, colas, adesivos e preparações semelhantes; produtos não misturados, quer 
dosados tendo em vista usos fotográficos, quer acondicionados para venda a retalho para esses mesmos usos e prontos para  utilização. 

38.02 Carvões ativados; matérias minerais naturais ativadas; negros de origem animal, incluído o negro animal esgotado. 

38.21 Meios de cultura preparados para o desenvolvimento e a manutenção de microrganismos (incluídos os vírus e organismos similares) ou 
de células vegetais, humanas ou animais. 

38.22 Reagentes de diagnóstico ou de laboratório em qualquer suporte e reagentes de diagnóstico ou de laboratório preparados, mesmo 
apresentados em um suporte, exceto os das posições 30.02 ou 30.06; materiais de referência certificados. 

38.24 Aglutinantes preparados para moldes ou para núcleos de fundição; produtos químicos e preparações das indústrias químicas ou das 
indústrias conexas (incluídos os constituídos por misturas de produtos naturais), não especificados nem compreendidos em outras 

39.05 Polímeros de acetato de vinila ou de outros ésteres de vinila, em formas primárias; outros polímeros de vinila, em formas primárias. 

39.06 Polímeros acrílicos, em formas primárias. 

39.12 Celulose e seus derivados químicos, não especificados nem compreendidos em outras posições, em formas primárias. 

39.16 Monofilamentos cuja maior dimensão do corte transversal seja superior a 1mm (monofios), varas, bastões e perfis, mesmo trabalhados à 
superfície mas sem qualquer outro trabalho, de plásticos. 

39.25 Artefatos para apetrechamento de construções, de plásticos, não especificados nem compreendidos em outras posições.  

40.08 Chapas, folhas, tiras, varetas e perfis, de borracha vulcanizada não endurecida. 

40.09 Tubos de borracha vulcanizada não endurecida, mesmo providos dos respectivos acessórios (por exemplo, juntas, cotovelos, flanges, 
uniões).  

48.11 Papel, cartão, pasta (“ouate”) de celulose e mantas de fibras de celulose, revestidos, impregnados, recobertos, coloridos à superfície, 
decorados à superfície ou impressos, em rolos ou em folhas de forma quadrada ou retangular, de quaisquer dimensões, exceto os 
produtos dos tipos descritos nos textos das posições 48.03, 48.09 ou 48.10.  

56.01 Pastas (“ouates”) de matérias têxteis e artigos destas pastas ("ouates"); fibras têxteis de comprimento não superior a 5mm (“tontisses”), 
nós e bolotas de matérias têxteis. 

58.03 Tecidos em ponto de gaze, exceto os artefatos da posição 58.06. 

58.06 Fitas, exceto os artefatos da posição 58.07; fitas sem trama, de fios ou fibras paralelizados e colados (“bolducs”). 

60.02 Tecidos de malha de largura não superior a 30cm, contendo, em peso, 5% ou mais de fios de elastômeros ou de fios de borracha, exceto 
os da posição 60.01. 

63.07 Outros artefatos confeccionados, incluídos os moldes para vestuário. 

64.06 Partes de calçados (incluídas as partes superiores, mesmo fixadas a solas que não sejam as solas exteriores); palmilhas amovíveis, 
reforços interiores e artefatos semelhantes, amovíveis; polainas, perneiras e artefatos semelhantes, e suas partes. 

66.02 Bengalas, bengalas-assentos, chicotes, rebenques, pingalins e artefatos semelhantes. 

70.09 Espelhos de vidro, mesmo emoldurados, incluídos os espelhos retrovisores. 

70.10 Garrafões, garrafas, frascos, boiões, vasos, embalagens tubulares, ampolas e outros recipientes, de vidro, próprios para transporte ou 
embalagem; boiões de vidro para conservas; rolhas, tampas e outros dispositivos de uso semelhante, de vidro. 

70.17 Artefatos de vidro para laboratório, higiene e farmácia, mesmo graduados ou calibrados. 

70.19 Fibras de vidro (incluída a lã de vidro) e suas obras (por exemplo, fios, tecidos). 

70.20 Outras obras de vidro. 

72.20 Produtos laminados planos de aço inoxidável, de largura inferior a 600mm. 

72.23 Fios de aço inoxidável. 

73.10 Reservatórios, barris, tambores, latas, caixas e recipientes semelhantes para quaisquer matérias (exceto gases comprimidos ou 
liquefeitos), de ferro fundido, ferro ou aço, de capacidade não superior a 300 litros, sem dispositivos mecânicos ou térmicos, mesmo com 
revestimento interior ou calorífugo. 


